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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO “| 

LEI NO 2.827 DE 21 DE MAIO DE toje 
| E 

"Regulamenta o func tonamento 
do FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE -FUNCRI, criado 
pela Lei Municipal nO 2,659 
de 12 de dezembre de 1990." 

O DR. CLAIN FERRARI, Prefeito do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, , 

1 

FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovos e ele sanciona e promulga a seguinte leis 

CAPÍTULO 1 j 

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIENÇA E DO ADOLESCENTE - FUNCRI. 

ud 
: | 

Brt, 40 - Fica regulamentado o Fundo 
Municipal dos Direitos da Ur iansa e do Adolescente - 

FUNCRI, criado pela Lei nO 2.659 de iêé de |idezembro de 

1P7P64, em seu art. 12, €& cuja competência es tá definida 

no artigo 13 da lei acima citadas. É 

| 

CAPÍTULO II “ 

DOS RECURSOS DO FUNDO 

árt. 0 — são receitas do FUNCRI: 

1 - Ar transferências or tundas do 
orçamento municipal; : 

II o - Contribuições, donativos e 
legados de pessoas fisicas ou Juríditas | de direito 
público ou privados H 

I “ a 

LIL O  - Auxílios, subvenções ou 
contribuições para si ou para repasse ap entidades 
públicas cu privadas cadastradas no CMOCAs 

| 
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PAM] Edo nes 

ESTADO DE SÃO PAULO 

IV - Receitas aufer idas pela 
aplicação no mercado de capitais? | 

  

V - Receitas de convênios! com O 
Estado e a Uniãos | 

1 
VI —- Receitas de convênios com 

entidades de direito público ou privado, ipederal, 

estadual ou de outros munleiípioss i 

  

VII,» Receitas de eventos realizados 

com finalidade específica para auferir |recursos 
destinados aos seus objetivos ou do CMDCAS | 

E 

VIII - às rendas provenientes de 

locação de imóveis, de títulos ou ações; | 
| 

IX - Às rendas de impostos, taxas ou 
tarifas criadas para manutenção dos progranas de 

atividades do CMDECAS i 

X - fz parcelas . do pros ut o da 

arrecadação de outras receitas, própriag, or lúndas das 

atividades econômicas, de prestação de serviços e de 

outras transferências que o Município tenha direito a 

receber por força de lei, ou de convênios no setor e 
área do CMDCAS |; 

x] - Doações em espécie! feitas 
diretamente para o FUNCRIs e ' 

XII - Emprést irosB ou finang lamentos 

contra ídos pelo Município destinados ao objetivo do 

CMPUA. | | 

s 42 - As receitas descritas neste 
artigo serão depositadas obrigatoriamente em conta única 

especial a ser aberta e mantida em agência de 

estabelecimento oficial de crédito. 

5 29 - & aplicação dos redursos de 

natureza financeira citados neste artigo dependerá: 

Ida existência de disponibilidade 

em função do cumprimento de programação: e 4 

mg | 

E o - da aprovação pelo Conselho 

Municipal dos, Direitos da Crlança e do Adolescente vu. 

CMDCA 

” 
e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CAPÍTULO III 

|| 
DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE E 

(À 

Art. 32 - BD orçamento lg FUNCRI integrará o orçamento do Município, em abedlência ao principio da unidade. IR 

Parágrafo Único = DO orçamento do 
FUNCRI observará, na sua elaboração e na sua. execução, 
0 padrões e normas estabelecidos na itegislação 
pertinentes. 

frt.e 40 - À contabilidade do FUNCRI 
tem por objetivo evidenciar a situação financeira, 
patrimgnial É orçamentária da política municipal dos 
direitos da criança e do adolescente, observados Ds 
padrões e normas estabelecidos na legisiação pertinente. 

Parágrafo único = A conta bilidade 
será organizada de forma a permitir o exercício das suas 
Funções de controle prévio, concomitante e subsequente e 
de informar, inclusive de apropriar e apurar custos dos 
serviços, e, consequentemente, de concretizar ao seu 
objetivo, bem como interpretar e analigar os Fesultados 
obtidos. ' 

Art. SD - A escrituração. contábil J 
será feita pelo método das partidas dobradas. E 

| 
5 40 «A Eu Tte! doa emitira 

relatórios mensais de gestão, inclusive dor quetos “dos 
GELrVÍÇOE. 

| 

5 20) - Entende-se por relatórios de 
gestão os balancetes mensais de receita e de despesa do 
FUNCRI e demais demonstrações exigidas pela 
Administração e prla legislação pertinente. É 

& Jo —- As demonstrações & og 
relatórios produzidos passarão a integrar a 
contabilidade geral do Municípios E 

Brit. 60 - Nenhuiia despésa será 
realizada sen a necessária autorização orçamentária, 
exceto a despesa extracorçanentária a que sejirefere o 
inciso VII do art. 70 desta lei. iu 

. 8 48 - Para os gasos de 
insuficiência e omissões orçamentárias poderão ser 
utilizados os «réditos adicionais suplementares e 
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E PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO p 

  

Vel ira vam 1 1 . il ; 

especiais, autorizados por lmi e abertos por: detreto “do Executivo: por "molicitação do Conselho “Munidipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. ; 
titres do 

  

iÊ 
k 

e S 28 - A concessão de auxílios e subvenções a entidades não Governamentais - dependerá senpre de prévia autorização legisiativa,   
Art. 70 — A despesa do FUNCRI se 

1 
I - Pagamento :' dei vencimentos, 

salários, gratificações e vantagens ao pegsoal do FUNCRI, Conselho Municipal dos Direitos e Conselho 

constituird del 

Tutelar i + 
. Va me Re | 

a 11 m Aquisição de ii matertal permanente e de consumo e da outros necessários o desenvolvimento dos programass : | 
a é - E 

111 - Financiamento total qu parcial 
de programas integrados com qualquer das Secretárias do 
Município ou do Estado, ou com cias conven lados) ro . pe tt E] 

IV - Pagamento pela prestação de 
serviços a entidades de direito privado, para | execução 
de programas ou projetos específicoss. | 

Vo - Pagamento de obrigações 
assumidas na aquisição de beng ou direito pertjnentes ao disposto na Lei Municipal nº 2.659. 1 

| 
VT - Aplicação de disponibilidades 

financeiras em bens ou direitos com o objetivo jde obter 
som renda em favor do FUNCRI ou preservar o poder aquisitivo 

VII - Repasse de verbas, dé, auxílios 
% ou subvenções provenientes do Estado, da União ou de 

da moeda 

entidade de direito público ou privado federal,! estadual 
ou de outros municípios, à entidades cadastradas junto 
ao CMDCA to S É 

) VIII de Construção, jireforna, 
. ampliação, aquisição ou locação de. Imóveis para 

adequação ao uso pelo CMDCA," «Conselho GTuteilar, - ou 
é o desenvolvimento de programas COR criagças - Qu 

adolescentes: Ergo prpr retos N 

IX am Desenvolvimento ou 
aperfeigoamento dos instrumentos “de gestão, 

açoes dy planejamento, administração e controle das 
CMDCAs pc af das é ais 
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Hi PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO it 

foranas 
i 
| 

i 
f 

o e Rm Desenvolyimento de pr capacitação € aperfeiçoamento” de recursd atuantes nas áreas do CMDCA) : 

i 

  

de 

humanos 

XI o. atendimento a despesas diversas, de cariter urgente e inadiável, necessárias à execução de ações e serviços dentro das atilvidades e objetivos do CMDISA. EE pá 
: y E 

toBto qi CAPÍTULO IV F 
Da ADMINISTRAÇÃO DO FUNCRI | | 

“3 | 
e fe 

Brta Bu e 0 FUNERI Gera administrado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Lriança e do Adolescente - CMDCA e sua diretoria é composta pelos mesmos dirigentes do Conselho.: 
1 

Parágrafo único - Todos os atos necessários a movimentação de contas bancárias do FUNCRI deverão conter duas assinaturas, gendo uma do;Presidente € outra do Secretário é nas suas ausências. com assinaturas dos seus substitutos no CMDCA. b 

Arts s0 + Bão atribuições Presidente do FUNCRI, além das atribuições no' CMDCA: 
HM 
| 

I » Gerirco Fundo at, aves política de aplicação dog Seus recurgos, est; pelo CMDCA; 

A 4 

do 

da 

belecidos 

i 
Il - Acompanhar, avaliarik decidir sobre a realização das ações previstas é programadas pelo CMDCAs | 

dd 
TITO - Submeter ao | EMOCA 

demonstrações mensais de receita & despesas dó; 
o dia dO do mÊs subsequentes | 

IV - Providenciar a remessa 

as 
'Fundo: até 

a contabilidade geral do Município . das demonstrações mencionadas no inciso anteriors | 
no E 

y “Assinar cheques demais F 
” a: documentos bancários em conjunto com o Dechetário; | 

! 
VI - Ordenar empenhos e. ipaganentos das despesas. do Fundos Burt Pedi 

EI e i a 
“4 pro ss “aid Cego ger ONA VII - Firmar convênios e contratos, | inclusive empréstimos, Juntamente com q Secretário, — VFeferente à recursos que serão administrados pelo Fundo. 
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DES e I - Preparar as. dembnstrações 
- mensais da recelta «e despesa a pérem encamlhhadas. ao 
= CMDCA e a contabilidade geral do funlcípios, voo : 

  
sea CC TI = Manter: Sá c controles nfcessár los 
ko “execução orçamentária do Fundo” referentes a empenhos; 
po Iquidação. e pagamento das despesas e aos reteb imentos 
das. receitas do Fundos mudo | | tis cd ne 

ns tdo. FIT a Manter)” em coordenação com o 
setor de patrimônio. da Prefeitura '* Munlgipal, : os 

- Gontroles necessários cobre os dans patringn lais com 
“Carga'ao Fundos 

“ EV — Assindp “cheques 4 demais 
documentos - bancá-cios do Fundo em cenduntã comu 
Presidentes | 

ot [O 

UR Encaminhar: à contabilidade geral 
“do Município, anualmente, o inventário dos bens móveis « 
o imóveis e o balanço geral elo Fundop. po :   VL = Firmarji com o responsável 
“pelos controles da Execução. orçamentária, as 

demonstrações nene lonadas anter or Rae e o n 

O o: VII Prodiderciar, | 
- contabilidade geral do Municiploç, as demonstrações que 
indiquem a situaçio econônico-financeira seraliido Fundos 

H x 

Ijunto A 

i n 

o VIZI tr Apresentar. ao EMDCA, a 
- análise e a avaliação da situação: econômico-financeira 
do Fundos Í Eros I" 

oo | IX —- Manter os. “controles nêcessários 
“sobre convênios qu contratos de prestação dei; serviços 

. pelo setor privado e dos emprést imos Feitos para o 

“ CMDCA) = o Í | 
NR co X — Enviar mensalmente [ao CMDCA 

relatório des || liberações e repasses . del, verbas,. 
ubvenções ou auxílios as ent Idades, cadastradap. 

a Art. 41º — “A pessoal go Fundo 
Municipal dos Dirgitos da Crlança,e do Adolescente fica 
gubnet ido aa: norras da Lel. 2, 645.de: inovembro . de 

pique Cinttitul o regime ao pedido Dj para; on 
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Brit, 18 Na 

diretrizes básicas e. prioritárias, - aprovadas pelo CMDCA. 

Árta 43 /- O FUNCRI 
ilimitadas 

na data de sua publicação. 

Art. 45 » Revogam-se as 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de 
aos di de maio de iPYa,        

FERRARI 
UNICIPAL PREFEITO 

cerdérine 
Por o 

  

à 

  

a! 

  

    

“ndministáação 
recureos financeiros do Fundo PR ser obmdrvadas. 

terá 

no o no o . deita na: empre K 

  

  
“dos 

as 
 Programadas e 

a 

vigência 

| 
Art, 14 - Está ei ntrardje “vigor 

q 
disposições 

Indaiatuba, 
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